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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 14-A/2001/M

Revisão do sistema de recrutamento e selecção dos educadores
e professores dos 1.o, 2.o e 3.o ciclos dos ensinos básico e
secundário.

A estabilidade dos docentes no quadro do desenvol-
vimento dos projectos educativos dos estabelecimentos
de educação e de ensino constitui hoje uma prioridade
da política educativa. Intimamente ligado à estabilidade
dos docentes, conflui a perspectiva de organização da
qualidade do serviço educativo prestado às crianças,
jovens e adultos. Se a qualidade da relação pedagógica
depende, entre outros factores, da sua continuidade, isso
significa que uma excessiva rotação dos docentes, muitas
vezes ao longo do mesmo ano lectivo, prejudica seria-
mente todos os educandos. Por outro lado, o desen-
volvimento de projectos educativos depende, também,
da constituição de corpos docentes próprios para os dife-
rentes estabelecimentos de educação e de ensino, asse-
gurando uma certa permanência e investidos de um sen-
timento de pertença a determinadas comunidades edu-
cativas. Finalmente, a qualidade do desempenho pro-
fissional dos docentes depende da estabilidade das suas
condições de trabalho.

Tendo em conta estes pressupostos e na sequência
da publicação do Decreto-Lei n.o 5-A/2001, de 12 de
Janeiro, que procede à revisão do sistema de recru-
tamento e selecção dos docentes da educação pré-es-
colar e dos ensinos básico e secundário, importa ade-
quá-lo à realidade da Região Autónoma da Madeira,
bem como enquadrar um conjunto de situações decor-
rentes do dinamismo do processo educativo na Região,
que passa por privilegiar a estabilidade do corpo
docente, nomeadamente:

Extinguir o limite de 20 valores para a graduação
na docência, critério este que era penalizador
para os docentes com mais anos de serviço;

Vincular os docentes com, pelo menos, três anos de
serviço em 31 de Agosto de 2000 e aqueles que,
embora não detentores desse tempo de serviço,
sejam portadores de graduação profissional não
inferior à do docente posicionado em último lugar
com base no critério anterior e que em ambas as
situações se encontrem em exercício de funções em
estabelecimentos de educação/ensino da Região
Autónoma da Madeira à data de abertura do con-
curso para lugares de quadro para o ano escolar
de 2001-2002;

Permitir o acesso ao concurso de quadros de zona
pedagógica dos docentes colocados em escolas
do ensino particular e cooperativo, escolas pro-
fissionais, escolas do 1.o ciclo do ensino básico
e ou em serviços da administração pública regio-
nal cujas funções revistam natureza técnico-
-pedagógica;

Suprimir a obrigatoriedade de prestação de 180
dias de serviço docente em horários não infe-
riores a doze horas semanais, no último ano lec-
tivo, como condição de candidatura aos concur-
sos de quadros de zona pedagógica;

Adequar as prioridades do concurso de pessoal
docente das primeira e segunda partes dos 2.o e
3.o ciclos do ensino básico e secundário, bem
como dos quadros de zona pedagógica desses
níveis de ensino, à realidade existente;

Alterar a lógica do concurso ao abrigo da prefe-
rência conjugal face às características geográficas
da Região Autónoma da Madeira, criando-se
apenas o critério de concelho para aferir a resi-
dência familiar ou profissional;

Fixar-se o prazo de oito dias úteis para a aceitação
expressa da primeira parte de concurso, regulado
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 4/88/M,
de 18 de Maio.

Foram observados os procedimentos a que se referem
a Lei n.o 23/98, de 26 de Maio, e os artigos 54.o, n.o 5,
alínea d), e 56.o, n.o 2, alínea a), da Constituição da
República Portuguesa.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma da Madeira, revisto pela
Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 16.o, 26.o, 40.o, 41.o, 45.o
e 57.o do Decreto Legislativo Regional n.o 4/88/M, de
18 de Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«CAPÍTULO IV

Dos opositores à primeira parte do concurso
Sua ordenação e apresentação a concurso

Artigo 5.o

Poderão ser opositores à primeira parte do concurso
os seguintes candidatos:

a) Professor com nomeação definitiva, profissio-
nalizado, do quadro de escola;

b) Professor com nomeação definitiva, profissio-
nalizado, do quadro de zona pedagógica;

c) Professor com nomeação provisória do quadro
de escola;

d) Professor com nomeação provisória do quadro
de zona pedagógica;

e) Professor profissionalizado vinculado à Região
Autónoma da Madeira;

f) Professor portador de habilitação própria vin-
culado à Região Autónoma da Madeira;

g) Professor profissionalizado não pertencente aos
quadros;

h) Professor portador de habilitação própria.

Artigo 6.o

Os candidatos referidos em cada uma das alíneas do
artigo anterior serão ordenados nas prioridades a seguir
indicadas:

Primeira prioridade:

Os candidatos incluídos nas alíneas a) e b).
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Segunda prioridade:

Os candidatos que sejam professores dos quadros
de nomeação definitiva e possuam habilitação
profissional para outro grupo, e pretendam, nos
termos do n.o 2 do artigo 11.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 4/88/M, de 18 de Maio, can-
didatar-se a outro grupo.

Terceira prioridade:

Os candidatos incluídos nas alíneas c) e d).

Quarta prioridade:

Os candidatos incluídos na alínea e).

Quinta prioridade:

Os candidatos incluídos na alínea f).

Sexta prioridade:

Os candidatos incluídos na alínea g).

Sétima prioridade:

Os candidatos incluídos na alínea h) que em 31 de
Agosto do ano imediatamente anterior ao da
abertura do concurso possuam, pelo menos,
730 dias de serviço docente oficial ou equi-
parado.

Artigo 7.o

1 — Os opositores à primeira parte do concurso pre-
visto neste diploma incluídos nas alíneas a), b), e) e
g) do artigo 5.o serão ordenados, dentro de cada uma
das prioridades estabelecidas no artigo 6.o, por ordem
decrescente da respectiva graduação profissional.

2 — A graduação profissional referida no número
anterior é determinada pela soma da classificação pro-
fissional, obtida de acordo com a legislação em vigor
à data da sua obtenção, com as parcelas N×1 valor,
e n×0,5 valores, sendo:

a) N — o quociente da divisão inteira por 365 dias
do número de dias de serviço docente oficial
ou equiparado prestado no grupo, subgrupo, dis-
ciplina ou especialidade a que o professor é opo-
sitor e contado a partir do dia 1 de Setembro
do ano civil em que concluiu a profissionalização
no mesmo, até ao dia 31 de Agosto imedia-
tamente anterior à data da abertura do con-
curso; e

b) n — o quociente da divisão inteira por 365 dias
do restante tempo de serviço docente.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores
e exclusivamente no que se refere aos professores pro-
fissionalizados, o tempo de serviço a partir de 1 de Outu-
bro de 1985 será contado nos termos da lei geral man-
tendo-se, para o tempo de serviço anterior àquela data,
a contagem feita com base na legislação então em vigor.

4 — O tempo de serviço declarado no respectivo bole-
tim de candidatura será contado de acordo com o registo
biográfico do docente e confirmado pelo órgão directivo
do estabelecimento donde o candidato exerce funções.

5 — Em caso de igualdade na graduação profissional,
a ordenação dos candidatos respeitará as seguintes
prioridades:

a) Candidatos relativamente aos quais seja maior
o resto da divisão considerada no n.o 2 deste
artigo;

b) Candidatos portadores de maior grau acadé-
mico;

c) Candidatos mais idosos.

Artigo 8.o

1 — Dentro de cada uma das prioridades previstas
no artigo 6.o deste diploma, os opositores à primeira
parte do concurso incluídos nas alíneas c), d), f) e h)
do artigo 5.o são ordenados de acordo com os escalões
das habilitações próprias fixadas na legislação em vigor.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A graduação na docência referida no número

anterior será determinada pela soma da classificação
académica, expressa na escala de 0 a 20 valores, com
a parcela N×1 valor, em que N é o quociente da divisão
inteira por 365 dias do número de dias de serviço docente
oficial ou equiparado, contado de acordo com o registo
biográfico do docente e confirmado pelo órgão directivo
do estabelecimento de ensino onde o candidato exerce
funções, prestado até ao dia 31 de Agosto do ano ime-
diatamente anterior à data da abertura do concurso.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — No prazo de oito dias úteis a contar do dia útil

seguinte ao da publicitação das listas de colocação refe-
ridas no número anterior devem os candidatos, junto
do órgão directivo do estabelecimento de ensino onde
foram colocados, aceitar expressamente a colocação
obtida mediante declaração datada e assinada, da qual
conste o nome completo, o número de bilhete de iden-
tidade e respectiva validade, com o seguinte teor:

‘Declaro aceitar a colocação obtida em resultado
de ordenação em número . . . para o grupo de
código . . . na primeira parte do concurso de pro-
fessores para o ano lectivo de . . . na Escola . . .’

4 — Da recepção da declaração referida no número
anterior deve ser passado recibo comprovativo.

5 — No caso de o professor optar por enviar, por
correio registado, com aviso de recepção, a declaração
de aceitação, o respectivo aviso servirá de comprovativo.

6 — Para os candidatos em exercício de funções fora
da Região Autónoma da Madeira, o prazo referido no
n.o 3 deste artigo é de 12 dias úteis.

7 — O incumprimento do disposto no n.o 3 equivale
à não aceitação da colocação, com os efeitos constantes
no n.o 1 do artigo 25.o deste diploma.

Artigo 26.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — As transferências referidas nos números ante-

riores recairão sempre sobre professores do quadro do
grupo, subgrupo, disciplina ou especialidade que se inte-
grem nas alíneas a), b), c) ou d) do artigo 5.o deste
diploma.



3146-(10) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 123 — 28 de Maio de 2001

Artigo 40.o

Poderão candidatar-se à segunda parte do concurso
prevista no n.o 6 do artigo 2.o do presente diploma:

a) Professor profissionalizado não pertencente aos
quadros;

b) Professor portador de habilitação própria não
pertencente aos quadros.

Artigo 41.o

Na segunda parte do concurso previsto neste diploma
os candidatos serão ordenados segundo as seguintes
prioridades:

Primeira prioridade:

Os candidatos detentores da qualidade de professor
do quadro com provimento definitivo casados
com funcionários ou agentes do Estado e dos
corpos administrativos ou com militares que, ao
abrigo da preferência conjugal, requeiram a sua
colocação nos termos do presente diploma.

Segunda prioridade:

Os candidatos detentores da qualidade de professor
do quadro de zona pedagógica com nomeação
definitiva que não obtiveram colocação na pri-
meira parte do concurso.

Terceira prioridade:

Os candidatos detentores da qualidade de professor
do quadro de zona pedagógica com nomeação
provisória que não obtiveram colocação na pri-
meira parte do concurso.

Quarta prioridade:

Os candidatos detentores da qualidade de professor
profissionalizado vinculado à Região Autónoma
da Madeira que não obtiveram colocação na pri-
meira parte do concurso.

Quinta prioridade:

Os candidatos detentores da qualidade de professor
portador de habilitação própria vinculado à
Região Autónoma da Madeira que não obtive-
ram colocação na primeira parte do concurso.

Sexta prioridade:

Os candidatos à primeira parte do concurso na
sexta prioridade definida no artigo 6.o deste
diploma que nela não obtiveram colocação con-
siderados em grupos, subgrupos, disciplinas ou
especialidades para que possuam habilitação
profissional.

Sétima prioridade:

Os candidatos recém-profissionalizados.

Oitava prioridade:

Os candidatos cuja situação seja a prevista na alí-
nea h) do artigo 5.o deste diploma que não se
incluam em qualquer das anteriores prioridades
definidas neste artigo considerados em grupos,
subgrupos, disciplinas ou especialidades para
que possuam habilitação própria.

Nona prioridade:

Os candidatos previstos na prioridade anterior con-
siderados em grupos, subgrupos, disciplinas ou
especialidades para que possuam habilitação
suficiente.

Artigo 45.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Para efeitos da alínea c) do número anterior,
o candidato não poderá concorrer a nenhum estabe-
lecimento do mesmo concelho onde se situa aquele a
cujo quadro pertence.

Artigo 57.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O prazo de reclamação a que se refere o número

anterior será de 12 dias úteis em relação aos candidatos
que exerçam funções fora da Região Autónoma da
Madeira.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Os artigos 13.o e 39.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 5/88/M, de 25 de Maio, com as alterações intro-
duzidas pela Decreto Legislativo Regional n.o 5/97/M,
de 22 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 13.o

1 — A graduação profissional de cada candidato é
a classificação profissional acrescida de um valor por
cada ano de serviço docente oficial ou equiparado pres-
tado nos termos das alíneas b) e c) do n.o 1 do artigo
anterior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O tempo de serviço prestado nos termos da alí-

nea d) do n.o 1 do artigo anterior é expresso em dias
e será valorizado em 0,5 valores por cada 365 dias de
serviço.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A colocação ao abrigo do disposto no presente

artigo apenas poderá ser aplicada para o concelho onde
se situa a residência familiar ou o local onde o cônjuge
venha a exercer a sua actividade profissional no ano
escolar a que o concurso respeita.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O candidato não poderá concorrer a qualquer

escola do concelho onde se situa aquela em cujo quadro
está provido, ou em que tenha obtido direito a pro-
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vimento, nem simultaneamente a escolas do concelho
onde se situa a residência familiar e onde o cônjuge
venha a exercer a sua actividade profissional durante
o ano lectivo a que o concurso respeita.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Os artigos 5.o e 6.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 2/94/M, de 23 de Fevereiro, com a redacção dada
pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 9/96/M, de
1 de Julho, 4/98/M, de 23 de Abril, e 12/99/M, de 15 de
Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Podem ser opositores ao concurso referido no artigo
anterior, além dos professores já pertencentes a um dos
quadros de zona pedagógica, os professores dos ensinos
básico ou secundário que reúnam, cumulativamente, as
seguintes condições:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Terem obtido colocação e prestado serviço

docente nos últimos dois anos lectivos;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

1 — Os candidatos são ordenados de acordo com as
seguintes prioridades:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Professores profissionalizados vinculados à

Região Autónoma da Madeira;
d) Professores portadores de habilitação própria

vinculados à Região Autónoma da Madeira;
e) Professores incluídos na alínea b) do artigo ante-

rior, em grupos para que possuem habilitação
profissional;

f) Professores incluídos na alínea b) do artigo an-
terior, em grupos para que possuem habilitação
própria.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os professores incluídos nas alíneas e) e f) do

n.o 1 podem concorrer no máximo a dois grupos de
docência.»

Artigo 4.o

1 — Os docentes portadores de qualificação profis-
sional ou própria que tenham prestado pelo menos três
anos de serviço docente até 31 de Agosto de 2000 e
se encontram em exercício de funções em estabeleci-

mentos de educação/ensino da rede pública da Região
Autónoma da Madeira, à data de abertura do concurso
para lugares de quadro, para o ano escolar de 2001-2002,
ficam vinculados à Região Autónoma da Madeira.

2 — O disposto no número anterior é também apli-
cável aos docentes que, embora não detentores do tempo
de serviço acima mencionado, se encontrem em exer-
cício de funções em estabelecimentos de educa-
ção/ensino da rede pública da Região Autónoma da
Madeira, à data da abertura do concurso para lugares
de quadro, para o ano escolar 2001-2002, portadores
de graduação profissional não inferior à do docente posi-
cionado em último lugar, vinculado nos termos do n.o 1.

3 — Os candidatos serão opositores ao concurso para
2001-2002, a nível de educação pré-escolar e do 1.o ciclo
do ensino básico, na qualidade de detentores de lugar
de quadro regional de vinculação e para os 2.o e 3.o ciclos
dos ensinos básico e secundário como portadores de
vínculo à Região Autónoma da Madeira, sendo estes
posicionados após os professores de quadro, e antes
dos contratados, de acordo com as normas de graduação
profissional em vigor.

4 — Para ingresso e manutenção do vínculo referido
no número anterior os docentes ficam obrigados a con-
correr a todas as escolas da Região Autónoma da
Madeira, do quadro regional de vinculação na educação
pré-escolar, no 1.o ciclo do ensino básico e na segunda
parte do concurso dos ensinos básico e secundário, bem
como comprometem-se a aceitar o serviço docente que
lhes for distribuído, para colmatar as necessidades do
sistema educativo da Região, independentemente do
nível de ensino/educação onde ficarem vinculados.

Artigo 5.o

São revogados os artigos 17.o, 18.o, 19.o, 28.o, 29.o,
30.o e 31.o, os n.os 1, alínea b), 2 e 3 do artigo 32.o,
o artigo 47.o e o n.o 3 do artigo 50.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 4/88/M, de 18 de Maio.

Artigo 6.o

O presente diploma produz efeitos a partir do dia 1
de Janeiro de 2001, à excepção dos efeitos financeiros
de progressão na carreira e de acesso a estágio dos
docentes referidos no artigo 4.o, que se reportam a 1 de
Setembro de 2001.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 24 de
Maio de 2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 28 de Maio de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.



Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

60$00 — G 0,30

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


